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lei NO.374, de 30 de dezembro de 2009.

Autoriza o Poder Executivo
Municipal desmembrar e doar
parte de terreno público destinado
a construção residencial, e da
outras providências.

o Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Munidpio que a Câmara de Vereadores aprovou e, ele, sanciona
a seguinte lei:

Art. 10 - Fica autorizado o desmembramento e doação de um
terreno, situado a Rua Manoel Fideles (Chafariz) Centro, neste munidpio de
Coronel EzequiellRN, com área total de 20,22m2•

o terreno tem os seguintes limites e dimensões:

Norte com EdivalPereira da Costa, medindo 4,65m
Sul com ViaPublica, medindo 4,65m
Leste com EdivalPereira da Costa, medindo 4,35m
Oeste com Antônio Fídeles, medindo 4,35m

Art. 2° - A doação de que trata o artigo anterior será destinado
para o Senhor Edival Pereira da Costa, inscrito no CPFsob o n°. 473.821.554-
04, portador do RG 816.720-SSP/RN, residente e domiciliado nesta cidade,
com o objetivo de construção residencial.

Art. 30• Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pref. Mun. de Cel. Eze 'el/RN, 30 de dezembro de 2009.
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